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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 31-A/2008
de 3 de Outubro

Considerando o Acordo Básico entre o Governo da Re-
pública Portuguesa e o Governo da República da Venezuela 
sobre Cooperação Económica e Industrial, assinado em 
Lisboa em 30 de Novembro de 1976;

Considerando o Acordo Quadro de Cooperação entre a 
República Portuguesa e a República da Venezuela, assinado 
em Caracas em 17 de Junho de 1994;

Reconhecendo a importância das relações económicas 
e energéticas e do seu contributo para a consolidação dos 
laços de amizade entre a República Portuguesa e a Repú-
blica Bolivariana da Venezuela;

Consciente de que o Acordo Complementar ao Acordo 
Quadro de Cooperação entre a República Portuguesa e 
a República da Venezuela, em Matéria de Cooperação 
Económica e Energética entre a República Portuguesa e a 
República Bolivariana da Venezuela, permitirá desenvolver 
a cooperação no domínio económico e energético entre 
Portugal e a Venezuela baseada na reciprocidade, em bene-
fícios mútuos e num maior equilíbrio das trocas comerciais:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo Complemen-
tar ao Acordo Quadro de Cooperação entre a República 
Portuguesa e a República da Venezuela, em Matéria de 
Cooperação Económica e Energética entre a República 
Portuguesa e a República Bolivariana da Venezuela, assi-
nado em Caracas em 13 de Maio de 2008, cujo texto, nas 
versões autenticadas nas línguas portuguesa e castelhana, 
se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — António José 
de Castro Guerra.

Assinado em 26 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de Setembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO COMPLEMENTAR AO ACORDO QUADRO DE COOPERA-
ÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA 
VENEZUELA, EM MATÉRIA DE COOPERAÇÃO ECONÓMICA E 
ENERGÉTICA ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚ-
BLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA.

A República Portuguesa e a República Bolivariana de 
Venezuela, a seguir denominadas as Partes:

Reafirmando o interesse em promover as relações po-
líticas, económicas e sociais entre os dois países e a ne-
cessidade de estabelecer uma cooperação reforçada em 
sectores de interesse comum, principalmente o energético, 
contribuindo para o desenvolvimento económico e social 
dos respectivos países;

Reconhecendo que o sector da energia oferece oportu-
nidades para uma cooperação mutuamente benéfica para 
as Partes;

Tendo em consideração as disposições do Acordo 
Quadro de Cooperação entre a República Portuguesa e a 
República da Venezuela, assinado em Caracas em 17 de 
Junho de 1994;

Considerando o Acordo Básico entre o Governo da Re-
pública Portuguesa e o Governo da República da Venezuela 
sobre Cooperação Económica e Industrial, assinado em 
Lisboa em 30 de Novembro de 1976;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto da cooperação

1 — As Partes comprometem -se a desenvolver o inter-
câmbio de bens, serviços, tecnologia e capacitação téc-
nica, através de programas e projectos de cooperação de 
interesse comum, em áreas consideradas prioritárias por 
ambas as Partes, tendo em consideração as respectivas 
legislações, bem como os objectivos de política econó-
mica e social e o seu contributo para os planos nacionais 
de desenvolvimento.

2 — A execução dos projectos e programas de coope-
ração poderá contar com a participação de organismos e 
empresas públicas e privadas de ambas as Partes.

Artigo 2.º
Compromissos das Partes

1 — No âmbito dos projectos e programas referidos no 
artigo anterior, ambas as Partes assegurarão a prestação dos 
serviços e o fornecimento de tecnologias, bens de equipa-
mento e produtos, de acordo com a sua disponibilidade, 
destinados a apoiar os respectivos planos de desenvolvi-
mento económico e social.

2 — A aquisição de serviços e a transferência de tec-
nologia, equipamentos e produtos entre ambas as Partes 
tem por base o critério de reciprocidade, solidariedade, 
equilíbrio das trocas comerciais e conformidade com as 
respectivas legislações internas. As condições de aquisição 
pela Parte venezuelana serão estabelecidas segundo os 
termos a definir entre as Partes, através de um montante 
equivalente a uma percentagem do pagamento dos hidro-
carbonetos vendidos a Portugal.

Artigo 3.º
Requisitos de importação

As Partes facilitarão, no âmbito da respectiva legislação 
vigente, a transferência, aquisição e acesso ao mercado dos 
serviços, tecnologias, bens de equipamento e produtos a 
que se refere o artigo anterior, designadamente no que se 
refere a pagamentos, procedimentos alfandegários e emis-
são de licenças e autorizações que sejam exigidos.

Artigo 4.º
Cooperação técnica

Com vista a promover a troca de experiências, a coo-
peração e o desenvolvimento, as Partes, através das enti-
dades competentes dos dois Governos, desenvolverão os 
melhores esforços no sentido de viabilizar o intercâmbio 
de técnicos, funcionários, produtores e estudantes no qua-
dro dos projectos e programas de cooperação objecto do 
presente Acordo Complementar.
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Artigo 5.º
Investimento

Com o objectivo de promover as relações bilaterais 
no domínio do investimento, as Partes estabelecerão um 
mecanismo de consultas destinado a avaliar as possibili-
dades de desenvolvimento de projectos de investimento 
de empresas venezuelanas em Portugal e de empresas 
portuguesas na Venezuela em diversos sectores, em par-
ticular no energético.

Artigo 6.º
Comissão de acompanhamento

1 — É criada uma comissão de acompanhamento, com-
posta por cinco representantes de cada Parte, a designar 
no prazo de 15 dias após a entrada em vigor do presente 
Acordo Complementar.

2 — A comissão de acompanhamento reunirá semes-
tralmente, alternadamente em Portugal e na Venezuela, em 
data e local a acertar por via diplomática, sem prejuízo de 
sempre que se considere necessário serem convocadas, de 
comum acordo e mediante solicitação de uma das Partes, 
reuniões extraordinárias da comissão de acompanhamento.

3 — A comissão de acompanhamento será responsável 
pela definição das áreas prioritárias de cooperação no 
âmbito do presente Acordo, pela aprovação dos projec-
tos e programas de cooperação, incluindo o montante, 
especificações e modalidades de implementação, e pelo 
acompanhamento da sua execução.

4 — A Parte venezuelana fará chegar à Parte portuguesa, 
nos primeiros 30 dias de cada ano, uma lista de serviços, 
tecnologias, bens de equipamento e produtos que pre-
tende adquirir em Portugal, dispondo a Parte portuguesa 
de 15 dias, a contar da data de recepção do pedido, para 
responder à solicitação venezuelana.

5 — Sem prejuízo dos números anteriores, consta em 
anexo uma lista indicativa de áreas prioritárias de coopera-
ção, serviços, tecnologias, bens de equipamento e produtos 
considerados de interesse.

6 — Cada uma das Partes poderá propor, a qualquer 
momento, a inclusão de novas áreas, projectos ou progra-
mas de cooperação a desenvolver no âmbito do presente 
Acordo.

7 — Caso se afigure necessário, poderão ser criados, na 
dependência da comissão de acompanhamento, grupos de 
trabalho específicos.

Artigo 7.º
Confidencialidade

Toda a informação relativa aos programas e projectos de 
cooperação, gestão do mecanismo de pagamento, condi-
ções e contratos de prestação de serviços e transferência de 
tecnologias, bens de equipamento e produtos tem carácter 
confidencial, não podendo, salvo acordo em contrário 
entre as Partes, ser divulgada a outras entidades que não 
as directamente envolvidas.

Artigo 8.º
Propriedade intelectual

Os projectos e programas de cooperação desenvolvidos 
no âmbito do presente Acordo estão sujeitos ao direito 

interno vigente de ambas as Partes, nomeadamente no que 
respeita à protecção dos direitos de propriedade intelectual.

Artigo 9.º
Outros direitos e obrigações

As disposições do presente Acordo não prejudicam os 
direitos e obrigações decorrentes de outras convenções 
internacionais das quais ambas as Partes sejam parte ou 
decorrentes da sua participação em organizações interna-
cionais de âmbito universal ou regional.

Artigo 10.º
Revisão

1 — O presente Acordo Complementar pode ser objecto 
de revisão por mútuo acordo entre as Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 12.º

Artigo 11.º
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia na interpretação ou aplicação do 
presente Acordo, não solucionada no âmbito da comissão 
de acompanhamento, será resolvida pela via diplomática 
através de consultas entre as Partes.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a data 
de recepção, por escrito e por via diplomática, da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Artigo 13.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo Complementar vigorará por 
um período de três anos, renovável automaticamente por 
períodos sucessivos de um ano, salvo se qualquer das 
Partes o denunciar, por escrito e por via diplomática, com 
a antecedência mínima de seis meses antes do término de 
cada período.

2 — A denúncia do presente Acordo Complementar 
não afectará a execução dos programas e projectos de 
cooperação que se encontrem em curso, salvo se as Partes 
acordarem o contrário.

Feito em Caracas, em 13 de Maio de 2008, em dois ori-
ginais do mesmo teor nas línguas portuguesa e castelhana, 
fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

O Primeiro -Ministro, José Sócrates.

Pela República Bolivariana da Venezuela:

O Presidente da República Bolivariana da Venezuela, 
Hugo Chávez.

ANEXO

1 — A título indicativo, são consideradas áreas prio-
ritárias de cooperação e de interesse para a prestação de 
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serviços e o fornecimento de tecnologias, bens de equipa-
mento e produtos, as seguintes:

Infra -estruturas:

Energia;
Construção e engenharia civil;
Águas e saneamento;

Bens de equipamento e de consumo:

Produtos agro -alimentares;
Produtos agrícolas transformados;
Medicamentos, consumos e equipamentos médicos;
Materiais de construção;
Construção e reparação naval e portuária, incluindo 

fornecimento de partes e equipamentos;

Serviços:

Turismo;
Ciência e tecnologia;
Telecomunicações, informação e serviços postais;
Saúde;
Educação e formação.

2 — A gestão dos pedidos de prestação de serviços e 
transferência de tecnologias, bens de equipamento e pro-
dutos será da responsabilidade das entidades designadas 
pelos ministérios envolvidos.

3 — Para efeitos do número anterior, e tendo presente 
a oferta portuguesa disponível nas respectivas áreas, os 
contratos de prestação de serviços e fornecimento de tec-
nologias, bens de equipamento e produtos serão celebrados 
entre as empresas portuguesas e as entidades venezuelanas 
referidas no número anterior.

4 — Sem prejuízo das áreas de interesse identificadas no 
presente anexo, poderá ser avaliada, a qualquer momento 
e a pedido de uma das Partes, a possibilidade de prestação 
de serviços e fornecimento de tecnologias, bens de equipa-
mento e produtos noutras áreas que se revelem de interesse.

ACUERDO COMPLEMENTARIO AL ACUERDO MARCO DE COO-
PERACIÓN ENTRE LA REPÚBLICA PORTUGUESA Y LA REPÚ-
BLICA DE VENEZUELA, EN MATERIA DE COOPERACIÓN ECO-
NÓMICA Y ENERGÉTICA ENTRE LA REPÚBLICA PORTUGUESA 
Y LA REPÚBLICA BOLIVARIANA DE VENEZUELA.

La República Portuguesa y la República Bolivariana de 
Venezuela, en adelante denominadas las Partes:

Reafirmando el interés en promover las relaciones polí-
ticas, económicas y sociales entre los dos países y la nece-
sidad de establecer una cooperación reforzada en sectores 
de interés común, principalmente el energético, para contri-
buir con el desarrollo económico y social de sus pueblos;

Reconociendo que el sector de la energía ofrece opor-
tunidades para una beneficiosa cooperación mutua entre 
las Partes;

Tomando en cuenta las disposiciones del Acuerdo Marco 
de Cooperación entre la República de Venezuela y la Repú-
blica Portuguesa, firmado en Caracas el 17 de junio de 1994;

Considerando el Acuerdo Básico entre el Gobierno de 
la República de Venezuela y el Gobierno de la República 
Portuguesa sobre la Cooperación Económica e Industrial, 
firmado en Lisboa el 30 de noviembre de 1976;

acuerdan lo siguiente:

Artículo 1
Objeto de la cooperación

1 — Las Partes se comprometen a desarrollar el inter-
cambio de bienes, servicios, tecnología y capacitación a 
través de programas y proyectos de cooperación de interés 
común, en áreas consideradas prioritarias por ambas Partes, 
tomando en cuenta sus respectivas legislaciones, así como 
los objetivos de política económica y social y su contribu-
ción con los planes nacionales de desarrollo.

2 — La ejecución de los proyectos y programas de co-
operación podrá contar con la participación de organismos 
y empresas públicas y privadas de ambas Partes.

Artículo 2
Compromisos de las Partes

1 — En el marco de los proyectos y programas referi-
dos en el artículo anterior, ambas Partes se asegurarán la 
prestación de servicios, la transferencia de tecnologías, 
equipos y productos, de acuerdo con su disponibilidad, 
destinados a apoyar los planes de desarrollo económico y 
social respectivos.

2 — La adquisición de los servicios y/o la transferencia 
de tecnologías y/o equipos y/o productos entre ambas Par-
tes se basará en los principios de reciprocidad, solidaridad 
y equilibrio en los intercambios comerciales y de confor-
midad con sus legislaciones internas. Las condiciones de 
adquisición por la Parte venezolana serán establecidas 
según los términos a ser definidos por las Partes, a través 
de un monto equivalente de un porcentaje del pago de los 
hidrocarburos vendidos a Portugal.

Artículo 3
Requisitos de importación

Las Partes facilitarán, en el marco de la respectiva le-
gislación vigente, la transferencia, adquisición y acceso 
al mercado de servicios, tecnologías, equipos y productos 
referidos en el artículo anterior, principalmente en lo que 
respecta a pagos, procedimientos aduaneros y emisión de 
licencias y autorizaciones que sean exigidas.

Artículo 4
Cooperación técnica

Con el fin de promover el intercambio de experiencias, 
la cooperación y el desarrollo, las Partes, a través de las 
entidades competentes de los dos Gobiernos, harán sus me-
jores esfuerzos para viabilizar el intercambio de técnicos, 
funcionarios, productores y estudiantes en el marco de los 
proyectos y programas de cooperación que son objeto del 
presente Acuerdo Complementario.

Artículo 5
Inversión

Con el objetivo de promover las relaciones bilaterales en 
el manejo de la inversión, las Partes establecerán un meca-
nismo de consulta destinado a evaluar las posibilidades de 
desarrollo de proyectos de inversión de empresas venezo-
lanas en Portugal y de empresas portuguesas en Venezuela 
en diversos sectores, especialmente en el sector energético.
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Artículo 6
Comisión de seguimiento

1 — Se creará una comisión mixta de seguimiento com-
puesta por cinco representantes de cada una de las Partes, 
a ser designados en un plazo de 15 días posteriores a la 
entrada en vigor del presente Acuerdo Complementario.

2 — La comisión de seguimiento se reunirá semestral-
mente, de manera alterna en Portugal y en Venezuela, en 
la fecha y lugar a ser acordados por vía diplomática, sin 
perjuicio de que, siempre que se considere necesario, se 
convoquen, de común acuerdo y mediante solicitud de una 
de las Partes, reuniones extraordinarias de la comisión de 
seguimiento.

3 — La comisión de seguimiento será responsable de 
la definición de las áreas prioritarias de cooperación en 
el marco del presente Acuerdo Complementario, de la 
aprobación de los proyectos y programas de cooperación, 
incluyendo su monto, especificaciones y modalidades de 
ejecución y de seguimiento.

4 — La Parte venezolana hará llegar a la Parte portu-
guesa, en los primeros 30 días de cada año, una lista de los 
servicios, tecnologías, equipos y productos que pretende 
adquirir en Portugal, ante lo cual la Parte portuguesa dis-
pone de 15 días, contados desde la fecha de recepción del 
pedido, para responder a la solicitud venezolana.

5 — Sin perjuicio de lo establecido anteriormente, en el 
anexo consta una lista indicativa de las áreas prioritarias de 
cooperación, servicios, tecnologías, equipos y productos 
considerados de interés.

6 — Cada una de las Partes podrá proponer, en cual-
quier momento, la inclusión de nuevas áreas, proyectos o 
programas de cooperación a ser desarrollados en el marco 
del presente Acuerdo Complementario.

7 — En caso de ser necesario, podrán crearse grupos 
de trabajo específicos que dependerán de la comisión de 
seguimiento.

Artículo 7
Confidencialidad

Toda información relacionada a los proyectos y pro-
gramas de cooperación, gestión del mecanismo de pago, 
condiciones y contratos de prestación de servicios y trans-
ferencia de tecnologías, equipos y productos tiene carácter 
confidencial, no pudiendo, salvo acuerdo en contrario entre 
las Partes, ser divulgada a otras entidades que no sean las 
directamente involucradas.

Artículo 8
Propiedad intelectual

Los proyectos y programas desarrollados en el marco 
del presente Acuerdo Complementario están sujetos a la 
legislación interna vigente de ambas Partes, principalmente 
en lo que se refiere a la protección de los derechos de 
propiedad intelectual.

Artículo 9
Otros derechos y obligaciones

Las disposiciones del presente Acuerdo Complemen-
tario no afectan los derechos y obligaciones surgidos a 
partir de otras convenciones internacionales de las cuales 
ambas Partes sean partes integrantes o resultantes de su 

participación en organizaciones internacionales de carácter 
universal o regional.

Artículo 10
Enmienda

1 — El presente Acuerdo Complementario podrá ser 
enmendado por mutuo acuerdo entre las Partes.

2 — Las enmiendas entrarán en vigor según los términos 
previstos en el artículo 12.

Artículo 11
Solución de controversias

Cualquier controversia en la interpretación o aplicación 
del presente Acuerdo Complementario, no solucionada en 
el marco de la comisión de seguimiento, se resolverá por 
vía diplomática a través de negociaciones directas entre 
las Partes.

Artículo 12
Entrada en vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor 30 días después de 
la fecha de recepción, por escrito y por vía diplomática, de 
la última notificación de que se cumplieron los requisitos 
de las legislaciones internas de las Partes necesarios para 
este efecto.

Artículo 13
Vigencia y denuncia

El presente Acuerdo Complementario estará en vigencia 
por un periodo de tres años, renovable automáticamente 
por períodos sucesivos de un año, salvo si es denunciado 
por cualquiera de las Partes, por escrito y por vía diplo-
mática, con una anticipación minima de seis meses antes 
del término de cada período.

La denuncia del presente Acuerdo Complementario 
no afectará la ejecución de los programas y proyectos de 
cooperación que se encuentren en curso, salvo acuerdo 
contrario entre las Partes.

Suscrito en la ciudad de Caracas, República Bolivariana 
de Venezuela, el 13 mayo de 2008, en dos ejemplares origi-
nales de un mismo tenor, en idioma portugués y castellano, 
siendo cada versión igualmente auténtica.

Por la República Portuguesa:
El Primer Ministro, José Sócrates.
Por la República Bolivariana de Venezuela:
El Presidente de la República Bolivariana de Venezuela, 

Hugo Chávez.

ANEXO

Áreas prioritarias de cooperación

1 — A modo indicativo, se consideran áreas prioritarias 
de cooperación y de interés para la prestación de servicios 
y la transferencia de tecnologías, equipos y productos, las 
siguientes:

Infraestructura:
1) Energía;
2) Construcción e ingeniería civil;
3) Aguas y saneamiento;
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Bienes de equipo y consumo:
1) Productos agroalimentarios;
2) Productos agrícolas transformados;
3) Medicamentos, insumos y equipos médicos;
4) Materiales de construcción;
5) Construcción y reparación naval y portuaria, in-

cluyendo el suministro de partes y equipos;

Servicios:
1) Turismo;
2) Ciencia y tecnología;
3) Telecomunicaciones, información y servicios postales;
4) Salud;
5) Educación y formación.

2 — La gestión de los pedidos de prestación de servicios 
y transferencia de tecnologías, equipos y productos será 
responsabilidad de los entes que designen los ministerios 
involucrados.

3 — A efectos del numeral anterior y teniendo presente 
la oferta portuguesa disponible en las áreas respectivas, 
los contratos de prestación de servicios y transferencia de 
tecnologías, equipos y productos se celebrarán entre las 
empresas portuguesas y las entidades venezolanas referidas 
en el numeral anterior.

4 — Sin perjuicio de las áreas de interés identificadas en 
el presente Anexo, se podrá evaluar, en cualquier momento 
y a solicitud de una de las Partes, la disponibilidad de pres-
tación de servicios y transferencia de tecnologías, equipos 
y productos en otras áreas que se revelen de interés. 

 Decreto n.º 31-B/2008
de 3 de Outubro

Considerando o Acordo Quadro de Cooperação entre a 
República Portuguesa e a República Bolivariana da Vene-
zuela, assinado em Caracas em 17 de Junho de 1994;

Tendo em consideração a importância do turismo e do 
seu contributo para a consolidação dos laços de amizade 
entre a República Portuguesa e a República Bolivariana 
da Venezuela;

Consciente de que o Acordo Complementar ao Acordo 
Quadro de Cooperação no Domínio do Turismo entre a 
República Portuguesa e a República Bolivariana da Vene-
zuela, assinado em Caracas em 13 de Maio de 2008, permi-
tirá incrementar o desenvolvimento da cooperação no do-
mínio do turismo, possibilitando um melhor entendimento 
da vida, história e património cultural dos dois Estados;

Que a sua entrada em vigor irá contribuir para a pro-
moção do intercâmbio de informações nos mais diversos 
domínios como, por exemplo, a troca de experiências na 
formação profissional e oportunidades de investimento:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo Complementar ao 
Acordo Quadro de Cooperação no Domínio do Turismo 
entre a República Portuguesa e a República Bolivariana da 
Venezuela, assinado em Caracas em 13 de Maio de 2008, 
cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa 
e castelhana, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa — Luís Filipe Marques Amado — António José 
de Castro Guerra.

Assinado em 25 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ACORDO COMPLEMENTAR AO ACORDO QUADRO DE COO-
PERACÃO NO DOMÍNIO DO TURISMO ENTRE A REPÚ-
BLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 
 VENEZUELA.

A República Portuguesa e a República Bolivariana da 
Venezuela, doravante designadas como Partes:

Orientados pelo desejo mútuo de desenvolver e reforçar 
a cooperação entre os dois países;

Considerando os laços de amizade e de cooperação que 
unem ambos os povos;

Recordando o Acordo Quadro de Cooperação entre a 
República Portuguesa e a República da Venezuela, assinado 
em Caracas em 17 de Julho de 1994;

Reconhecendo a importância do turismo e o seu con-
tributo para o desenvolvimento económico e social, bem 
como para o fortalecimento das relações bilaterais entre 
os dois países;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Acordo Complementar estabelece a base ju-
rídica para o desenvolvimento da cooperação turística entre 
as Partes, como meio de fortalecer as respectivas relações 
económicas, sociais e culturais com base nos princípios da 
igualdade, respeito mútuo da soberania e reciprocidade de 
vantagens, de acordo com a sua legislação nacional e com 
o previsto neste Acordo Complementar.

Artigo 2.º
Áreas de cooperação

As Partes promoverão a cooperação no domínio do 
turismo através das seguintes actividades:

a) Intercâmbio de informação e documentação sobre a 
legislação, dados estatísticos, programas de desenvolvi-
mento, projectos e produtos sobre a actividade turística;

b) Intercâmbio de experiências e práticas na área da 
gestão hoteleira, certificação da qualidade, classificação 
dos estabelecimentos turísticos e utilização das práticas 
ambientais;

c) Intercâmbio de funcionários técnicos, especialistas 
e peritos em matérias, tais como planeamento, desenvol-
vimento dos destinos turísticos, concepção de produtos, 
promoção e distribuição turística, bem como qualquer outra 
que as Partes estabeleçam de comum acordo;

d) Intercâmbio de informação sobre oportunidades de 
investimento na área do turismo com vista à identificação 
de projectos de interesse mútuo, dinamizando a realização 
de encontros de empresas do sector;




